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- SD PM MARCOS ANTÔNIO HOLANDA MARINHEIRO, RG 41.050, como Membro;
- SD PM ANTONIO PANTOJA RIBEIRO NETO, MF. 5920953-1, como membro;
- ANTONIO CARLOS DANTAS BARROSO, MF. 56120, como Membro.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará

PORTARIA N° 023/2023/GAB.SEC/SEGUP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar o 
levantamento dos materiais de informática, telecomunicação, equipamentos e 
mobília em geral da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 33.774, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre os 
materiais de informática e telecomunicação, equipamentos e mobília em geral 
desta Secretaria, bem como a necessidade de avaliação e acompanhamento 
da situação de uso dos bens que encontram-se recolhidos e sem utilização; e
CONSIDERANDO a necessidade de adoção das medidas necessárias ao ade-
quado e tempestivo registro dos bens integrantes do patrimônio das unidades 
no interior do Estado do Pará, vinculadas a esta Secretaria de Segurança Pú-
blica, por força dos arts. 37 c/c 70 da Constituição Federal de 1988;
RESOLVE:
Art. 1°. Art. 1°. Constituir Comissão Especial para Fiscalização e Levan-
tamento dos Materiais de Informática, Telecomunicação, equipamentos e 
mobília em geral desta Secretaria, pelo período de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação da presente PORTARIA, prorrogável por mais 10 (dez) 
se necessário, designando os servidores:
1. Presidente:
NOME: LUIZ ALFREDO SILVA GALIZA DOS SANTOS,
Matrícula Funcional: 54185285-1;
1. Membro:
NOME: FERNANDO JOSÉ MONTEIRO MENEZES;
Matrícula Funcional: 5696011-1;
1. Membro:
NOME: GILVANA REIS DA CRUZ;
Matrícula Funcional: 5107580;
1. Membro:
NOME: BERNARDINO COSTA MOREIRA JUNIOR;
Matrícula Funcional: 571987791;
1. Membro:
NOME: DIEGO DA SILVA CRISPIM;
Matrícula Funcional: 59219902.
Art. 2°. Aos servidores ora nomeados, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível:
1. Verificar se as especificações, quantidade e estado que encontram-se os 
bens, de acordo com o estabelecido no sistema da Secretaria;
2. Registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do levantamento;
Art. 3°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 03 de Março de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 912079
PORTARIA N° 365/2023/CCC/GSAGA/SEGUP.

Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decreto de 
22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.708, 
no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 002/ 2023 - SE-
GUP/PA, celebrado junto a empresa EFAI - ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2022 - SEGUP/PA, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada em manutenção de produtos aero-
náuticos, certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) conforme 
previsto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) 145, para a pres-
tação de Serviço de Manutenção Aeronáutica, com fornecimento de peças e 
suprimentos, tendo por objetivo manter em conformidade com o programa 
recomendado de manutenção estabelecido pelos fabricantes da aeronave, 
motor e de seus equipamentos e em plenas condições de aeronavegabilidade, 
a seguinte aeronave: Helicóptero Marcas PR-MLI, ano de fabricação 2014, 
Fabricante SIKORSKY(SCHWEIZER), Modelo 269C, numero de série S1958, 
motor convencional LYCOMING, MODELOHIO-360-D1A, número de série L-
35285-51A, pertencente à Secretaria de Estado de Segurança Publica e De-
fesa Social do Estado do Pará, conforme especificações técnicas estabelecidas 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital.; que
RESOLVE:
 Art. 1°. Designar o servidor MARCELO PEREIRA SÁ, Matricula Funcional nº 
54197044/1, como Presidente de Comissão, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato n° 002/2023 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Designar o servidor LUIZ PAULO BENJAMIN LEAL, Matricula Funcio-
nal nº 04220579, para atuar como Membro de Comissão, em substituição 
ao presidente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.
Art. 3°. Designar o servidor MARCUS VINICIUS DA SILVA, Matricula Funcional 
nº 57222448-1, para atuar como Membro de Comissão, em substituição ao 
presidente nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos legais.

Art. 4°. Ao Presidente e ao(s) Membros da Comissão do respectivo contrato, 
ora nomeados, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, 
caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pac-
tuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos relatórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no Contrato;
XII. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
XIII. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIV. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XV. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
XVI. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
XVII. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
XVIII. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
XIX. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
Art. 5°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 07 de março de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 911922

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N° 363/2023-SAGA
BELÉM, 06 DE MARÇO DE 2023

CONSIDERANDO: O art. 98 cc a línea a do inciso I do art. 99 da Lei 5.810/1994, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Ad-
ministração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará.
CONSIDERANDO: Processo n°2023/214244
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora SÔNIA 
MARIA QUARESMA PAIVA DE SOUZA, Auxiliar de Serviços de Comunica-
ção, MF nº 5095441/1, referente ao triênio de 2013/2016, no período de 
29.03.2023 a 27.04.2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
 Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP

Protocolo: 911831

CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-SEGUP/FESPDS/PA
Processo nº 2022/751537
Exercício: 2023
Origem: decorre do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022-FESPDS/SEGUP/PA.
Objeto: a Contratação de empresa para fornecimento de EQUIPAMENTO 
DE RASTREAMENTO VIA GPS E VIA SATÉLITE, para atender às necessida-
des da Secretaria Adjunta de Inteligência e Análise Criminal (SIAC), con-
forme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Fundamentação Legal: Parecer Jurídico N° 708/2022-CONJUR.
Data de Assinatura: 28/02/2023.
Vigência: 28/02/2023 à 27/02/2024.
Valor global: R$ 3.617,40 (três mil, seiscentos e dezessete reais e qua-
renta centavos).
Programação Orçamentaria: Unidade Orçamentária: 21106; Programa de 
Trabalho: 06.181.1502.8940.10; Fonte de Recurso: 01759000077 (Recur-
so Próprio FESPDS- Ordinário) 02759000077 ( Recurso Próprio FESPDS- 
Superavit); Conta do Recurso: AG. 1674-8 - conta 13.167-9; Natureza de 
Despesa: 344905206.
Contratada: NORIO MOMOI EPP
CNPJ:21.698.912/0001-59
Endereço: Rua Antônio de Freitas Albuquerque Filho, S/n, Bairro Novo, 
Guarabira/Paraíba, CEP: 58200-000.
Ordenador de Despesas: WAGNER LUIZ DE AVIZ CARNEIRO

Protocolo: 911655
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023-SEGUP

Exercício: 2023
Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 019/2023
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais como Supervisor das Turmas E, F e G, na modalidade 


